
 
                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
                

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO nº ________/2023

(Do Sr. Glauber Braga )

Requer  a  realização  de  Mesa  Redonda  no
Município de Volta Redonda/RJ para debater os
efeitos da poluição gerada pela atividade da CSN
(Companhia  Siderúrgica  Nacional)  no  referido
município e medidas a fim de preservar a saúde
pública e o meio ambiente e o desenvolvimento
econômico sustentável do mesmo.

Senhor Presidente,

Requeremos,  com fundamento no art.  58,  §2°,  II  da Constituição

Federal  e  nos  arts.  255  e  256  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  a  realização  de  Mesa  Redonda  no  Município  de  Volta

Redonda/RJ, com o objetivo de debater os efeitos da poluição gerada pela

atividade da CSN (Companhia Siderúrgica Nacional) no referido município e

medidas  a  fim  de  preservar  a  saúde  pública  e  o  meio  ambiente  e  o

desenvolvimento econômico sustentável no mesmo.

Sendo  assim,  sugere-se  que  sejam  convidados  (as)  as

representações das organizações abaixo identificadas:

1- Movimento Sul Fluminense Contra a Poluição

2. CSN - Companhia Siderúrgica Nacional

3. Prefeitura Municipal de Volta Redonda

4. Câmara Vereadores de Volta Redonda

5. Ministério Público Federal - Volta Redonda

6. Ministério Público Estadual- Volta Redonda
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7. INEA - RJ - Instituto Estadual do Ambiente

8. Ministério do Meio Ambiente

9. ONG Arayara

10. Federação de Associação de Moradores de Volta Redonda

11. Diocese de Volta Redonda / Barra do Piraí - D. Luiz Henrique

12 – Glauber Braga, Deputado Federal – PSOL/RJ

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que Volta Redonda é a segunda cidade com maior potencial
poluidor do Estado do Rio, mesmo sendo territorialmente uma das menores.

Considerando que a atividade siderúrgica é uma das mais poluidoras, sendo
responsável por cerca de 7% das emissões de gases de efeito estufa.

Considerando que a planta da CSN em Volta Redonda é uma das maiores da
América Latina.

Considerando que,  segundo TAC firmado entre a empresa em 2018 e o
INEA, ela está fora de diversos parâmetros ambientais e não possui licença
ambiental para operar.

Considerando os mais diversos impactos na saúde da população na região.

Considerando as inúmeras movimentações populares contra a poluição na
cidade.

Considerando a influência da empresa no município, sendo ela atualmente
dona de mais de 20% do território urbano da cidade.

Considerando  a  necessidade  de  medidas  urgentes  a  fim de  preservar  a
saúde pública, o meio ambiente e a economia sustentável.

Por estas considerações, vimos através deste requerer uma Mesa Redonda
em torno do assunto, a fim de debater o problema e possíveis soluções
junto ao Poder público e sociedade civil.

É  com  este  intuito  que  apresentamos  o  presente  requerimento  e

convidamos as/os Nobres para que apoiem o nosso pleito.
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Brasília,      de    setembro de 2023.

Dep. Glauber Braga

PSOL/RJ
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